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PROJETO DE LEI Nº 25/2025-L, DE 10/02/2025
AUTÓGRAFO N° 6.031/2025,
DE 18/02/2025
LEI N° 
(De autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes 
- PSD)

Altera as dimensões da Rua José Rodrigues 
de Carvalho, oficializada pela Lei nº 
3.909/2021, que “Dá denominação de ‘Rua 
José Rodrigues de Carvalho’ a via pública 
localizada no bairro São Julião, distrito de 
São João Novo”.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.909/2012, que “Dá 
denominação de ‘Rua José Rodrigues de Carvalho’ a via pública localizada no 
bairro São Julião, distrito de São João Novo” passa a viger com a seguinte 
redação:

“Art. 1º Fica denominada “Rua José Rodrigues de Carvalho a via com início na 
Estrada Juvenal Rocha e término em propriedade particular localizada no 
Loteamento São Julião, distrito de São João Novo.
Parágrafo único. A via de que trata o “caput” conta com 780 m de extensão e 
largura média variável entre 5 e 6 m.”

Art. 2º Integra esta Lei croqui anexo.
Parágrafo único. O croqui de que trata o “caput” 

passa também a integrar, em forma de anexo, a Lei nº 3.909/2012, como 
complemento ao croqui dessa última.

Art. 3º As despesas decorrentes com a 
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 3ª Sessão Ordinária, de 18 de fevereiro de 2025.

JULIO ANTONIO MARIANO
(JULIO MARIANO)

Presidente

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/3909-2012
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...CONTINUAÇÃO 
AUTÓGRAFO N° 6.031/2025,
PROJETO DE LEI Nº 25/2025-L, DE 10/02/2025

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
(DIEGO COSTA)

1º Vice-Presidente

LUIZ ROGÉRIO SANTOS DE JESUS
(GONZAGUINHA)
2º Vice-Presidente

ANTÔNIO MARCOS CARVALHO DE BRITO
(MARQUINHO CHULA)

1º Secretário

JOSÉ WELLINTON OLIVEIRA DA SILVA
(WELLINTON OLIVEIRA)

2º Secretário
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ANEXO ÀS LEIS Nºs 3.909/2012 E X.XXX/2025 – CROQUI
(PROJETO DE LEI Nº 25/2025-L)
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